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RESPOSTA IMPUGNACÃO

TERIUIO: Decisório.
ASSUNTOTFEITO: Resposta a lmpugnação ao êditral do PREGÃO ELETRÔN|CO N'
01212023 SRPiFG.
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO FUTURÂS E EVENTUAIS
AQUTSTçÕES OE VEíCULOS AUTOMOTORES oKM (ZERO OU|LÔMETRO) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES OAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
CRATEÚS - CE.
IMPUGITIANTE: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nO.

04.104.'.t17t0007Â1.
IMPUGiTIADO: PREGOEIRO.

PREÂMBULO:

O PREGOEIRO do Municlpio dê CRATÉUS, vem encaminhar o resultado do
iulgamênto de impugnação ao editral supra, imp€trado pela pessoa jurÍdica NISSAN DO
BRASIL AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 04.'104.í171000741, aduzimos
que a presente impugnaçáo foi interpostra dentro do prazo preüsto no arl. 24 do Decreto
Federal no. 10.02412019.

Podemos concluir desta Íorma pelas re@mendas no Dêcíeto Federal
1 O.024 12019, senão vejamos:

Art. 24. Qualquer pessoa podeÉ impugnar os termos do edital do
pregão, por meio eletrônico, na Íorma preüsta no edital, até hês
dlaa útels EntedoÍos à data llrada para âbêrtuÍa da sessão
públlca.

§10 A lmouonacâo nâo ul efelto susoenslvo e caberá ao
pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo do edital e
dos anexos, decidir sobre a impugnação no prErzo de dois dias úteis,
contgdo do data de recebimento da impugnação.
§ 20 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos aulos do
process{, de licitaÉo.
§ 3o Acolhida a impugnaÉo contra o edital, será deÍinida e
publicada nova datra para realizaçpo do certame.

PreliminaÍmente há que se esclarecer que a referida impugnafro não tem
efeito de ÍêcuÍso, portanto não há que se falar em suspensáo das etapas do certame,
trampouco sua remessa a autoridade supenor, tem o Pregoeiro nesta fase processual,
todos os poderes para avêriguaÉo de quaisqueÍ contestações que se façam ao teío
editalÍcio, decidindo sobre câda caso, conforme determina o a'I.. 17 do Oecreto Federal no.
10.024t2019:

AÍt. 17. Caberá ao prego€iro, em esp€cial:
t...I
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ll - rcceber. examlnar e decldlr as lmpuonacõ€s e os pedidos dê
esclarecimêntos ao edital e aos anexos, além de poder reguisitar
subsÍdios Íormais aos Í€sponsávêis pela elaboração desses
documentos;

O Àrt.24, § 10 alhures é taxaüvo, a comunicaçáo de impugnaçâo do edital nâo
teÉ efeito de recunio, portanto, não haveÉ suspensão nas Etrapas do certame.

DOS FATOS:

A impugnante requerBu esclarecimentos a@rca dos itens do edital que dizem
resp€ito a: dotraçáo orçamentária, valor máximo, da cor, da dire@o, do câmbio, das
reüsôes, da garanüa, do prazo de entrega, lodos relativos ao item 2; quanto aos pontos
de impugnação questiona a expressáo fabricaçáo nacional, entendo que há
entendimentos que os produtos importados podem ser aceitos, desde que seja
assegurada sempre a saleçpo da pÍoposta mais vantajosa para a AdminisFação e a
deüda assistência técnica, bem como a garantia, citando juÍisprudência do TCU sobre o
assunto, quer alteraçâo na êspgcificaçâo mlnima do tanque de combustlvel, e por fim
quesüona sobre a participação ampla e inêstrita de qualquer empresa, sob o fundamenlo
de que este item está em desacordo com os ditames da Lêi Fedeml n 6.729179- Lei
Fenari e Deliberação CONTRÂN no. M/2008.

Ao final pede que sejam preslados os esclarecimentos deüdos, altsraçáo na
exigência da Íabricação nacional, da quantidade mlnima do volume do tanque de
combustlvel, inclusão no pÍesênte êdital da exigência de esfito cumprimento da Lei
Federal no 6.729119, Lei Fenan.

DO MÉRITOT

REI.ATÍVOS AOS PEDIDOS DE ESCTARECIMENTO

No caso em questão, quanto a questionamentos sobre as especificações dos
itens do Termo de Referência do edital tais alegaçâo foram submeüdas a análise das
unidadgs gesloÍas, por fatar-se de quesüonamento que Íogem do campo de competência
dessa pregoeira municipal, tudo com base no que determina o aÍL. 1l , paÉgÍaÍo único do
Decreto Federal no. 10.024119, vejamos:

fut. 17. Caberá ao pregoeiro, em êspecial:
t...1
ll - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de
esclarecimontos ao edital e aos anexos, além de poder requisitjar
subsÍdios fonnais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
PgÉgraÍo únlco, O pregoelro podeÉ sollcltar manlÍostaÉo
técnlca da agsêssorla lurídlca ou do outros solor€s do ór!ão
ou da enüdade, a flm de subsldlar sua dacMo. 
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A devolutiva quanlo aos apontamentos lovantados pela requerendo Íoram
apresentradas as seguintes r€spostas:

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: conforme previsto no edital item 2,2.1. o Sistema de
Registro de Preços indep€nde de previsão orçamentária. lsso porque não há
obrigatoriedade da contrataçáo, porlanto nâo há necessidade de se demonstrar a
oxistência de recuÍso. Com base no art. 70, § 20 do Decreto Fedêral no 7.892 de 23 de
janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da
Lei no 8.666, de 2'l de junho de '1993, procêitua: "Na licitaçáo para registro de proços não é
necesúrio indiar a dolaSo orçamentária, que sr,mente será exigida para a formalizafio
do @ntato ou outro instrumento háhif . As despasas do exercÍcio subsequente conerão à
conta da dotaçáo consignada para esta atiüdade, ficando adsfitas ao resp€cüvo cr&ito
orçamentário a sEr informada na Íormalizaçâo do termo de conüato.

OO VALOR MÁXMO: Sobre a divulgação prévia dos valores estimados pela
administraçâo, a ser ÍBalizada no Termo de ReÍerência - Anexo I do edital, ressaltamos
qug trais informa@s o TCU delermina que os pr€ços sejam divulgados nas modalidades
úadicionais. Ou seja, paÍa o cêrtame em questÂo por trate-se de licitação na modalidade
de Pregão Eletrônico, regido por normas especifica qual seja o Decreto Federal no
10.02412019. O valor esümado para conbalaÉo possuirá caÉter sigiloso, fundamentado
no art. '15, § 10 do Decreto Federal no. 10.02412019, e seÉ disponibilizado exclusiva e
p€Ímanentemente aos órgãos de controle extemo e inlemo. Sendo imediatamente
tomado públim somenlo após o encerramento da fase de lances (fundamentado no art.
15, § 29 do Dêcreto Fedêral no. 10.02412019). Uma vez que o objeto do pregão é
sêlêcionar a proposta mais vantajosâ para a administraçâo qual vantagem seria divulgar
os pÍeços esümados? Para a adminisúaçâo nonhuma. lnÍormamos ainda gue o Pregoeiro
ao analisar, quando do julgamento do prooesso, os preços informados na fonnulaçâo dos
itênsflotes podêrão após negociaçâo infonnar que os valores apresentiados pêlas
empresas estão ou não dentÍo da margem estimada pêla adminisbaçâo. lnformamos
ainda quê a diwlgaçâo dos preços de referência do pregão somente é exigida quando
estes forem parâmetros de sitério de aceitabilidade das propostas de preços. No caso do
pregâo, a divulgação do valor orçado e, se for o caso, do pr€ço mâimo, caso este tenha
sido fixado, é meramente Íacultativa, conÍoÍme Acórdão no 3.028/2010, da 29 Cámara.
Aórdâo n.o 3922011-Plenário, TC{33.8762010{, rel. Min. José Joee,'16.02.2011.
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DA COR: preÍerencialmente a cor branca.

DA DIREçÃO: os veÍculos devem apresentar no mlnimo as caracterÍsücas básicas
conÍorme a descriçáo dos itens constante no Anexo I - Termo de Referência do edital, de
modo que podem sem apresentado caraterlsücas sup€Íiores como é o caso de veÍculos
com direção elétrica.

CÂMBIO: os veÍculos devem apresentar no mÍnimo as caraclerÍsücas Msicas conforme a
descrição dos itens constanle no Anexo l- Termo de Referência do edital, poÍtanto
relativo ao cámbio, deve ser apres€ntiado veÍculos com as caracterlsücas descritas no
edital, uma vez que a administração realizou esfudo quando a necessidade de veÍculos
com transmissão manual.

DAS REVISÕES: 1) e 2) as reüsôes serâo custeadas pela empresa vencedora, denÍo da
sua da sua polÍtica de oferta a ser apresentada quando da apresentaÉo da sua proposta;
3) ainda, sendo a garanüa da empresa maior que a garantia solicitada em edital, qual
pÍêvalecerá a garanlia apresentada pela empresa em sua proposta de preços, haja vistra
que o edital exige os requisitos mÍnimos a sgrêm observados, confudo sem limite de
kilometragêm.

DA GARÂNTIA: sendo a gaÍanüa da empresa maior que a garanüa solicitada em edital,
prevalecerá a garanüa apresentada pela empresa em sua proposta de preços, haja vista
que o edital exige os requisitos mlnimos a serem observados, contudo sêm limits de
kilomefagem.

DO PRAZO DE ENTREGA: relativo a alegação da ausência de preúsão no edital quanto
ao prazo de entrega, tal afirmaçáo náo merece prospeÍar haja ústa preüsão expressa
contda na clausula quinta item 5.4 da minuta do teÍmo dê contÍato que prevê: "5.4. Os
produtos deverão ser entegues no prazo de até 60 ísessenÍ4 dias, antados a padir do
recebimenlo da ordem de ampra emitida pela secÍetada contratante, na forma, nos rocars
o horáios defrnidos especflTcados na referida odem de mmpra".

RE1ÁTwO AOS PONÍOS DE |MPUGNAçÃO PASSAMOS A ANAL§Á.LOS

l) Rslatlyo à erlgôncla de Íabrlcaçáo naclona!

Sobre o quesüonamenlo de rostriçpo quanto a origêm de fabricação dos
veÍculos, por o edital exigiÍ de Íabricaçâo nacional", encaminhamos trais queslionamentos
ao setor técnico das unidades demandantes, responsável pela elaboraÉo do Termo de
Referência, no qual nos apresontou a saguinte Íesposta:

"Partindo-so do disposto na lei de licitações, a saber a Lei 8.666/93,
pÍeambularmente p€rcebe-se que um de seus princípios, insculpido
no artigo 3o, é a prom@o do desgnvolvimento nacional
Determina a Lei de Licitagóes, em seu artigo 30, capuÍ;

t-.
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AÍt. 30 A licitaçpo destina-se a gamntir a observância do princÍpio
constitucional da isonomia, a seloçáo da proposta mais vantajosa
para a
naclonal suslontáyêl e seÉ processada e julgada em estrita
conÍormidade com os princÍpios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administraüva, da vinculaÉo ao instrumento
convocatório, do julgamento objeüvo e dos que lhes são
coÍÍelatos.

O TÍibunal de Contas da Uniâo já se pronunciou a respeito do
tema, da seguinle Íorma:

REPRESENTAçÃO. pneCÃO ELETRÔNrcO 1/2011. MDA.
PEDIDO DE CAUTELAR. EXIGÊNCh DE OUE O PRODUTO
LTCTTADO SEJA DE FABRTCAçÃO NAC|ONAL. OtTtVA PRÉVA.
INEXETÊNCIA DE IRREGULARIDADE. CONHECIMENTO.
IMPROCEDÊNCIA. COMUNTCAÇÃO. AROUTVAMENTO (rCU
00248120111, Relator: ANDRE DE CARVALHO, Data de
Julgamento: 241081201 1)

Em face de dúvidas na interpretação da Lei 12.34912010, autoriza-
se, excepcionalmente, prosseguimento de licitação com exigência
de que os produtos a serem adquiridos sejam nêcossariamente de
fabicaçáo nacional.
Acórdâo 268212O12-Planário I Relaton ANA ARRAES"

Às contIatiaçõ€s efetuadas pelo Estado, alêm de satisÍazerem
uma necessidade imediata de adquirir um determinado bem ou
serviço, devem ter a finâlidade de promover o mercado intemo.
Em seu €ntendimento, o interesse público deve ser duplamente
satisfeito, pois, ao mesmo t€mpo em que se conbata algo que
serviÉ ao Estado parâ desempenhar suas aüüdades, a
confatraÉo terá alnda o eíeito de contribuir para o
desenvolvimento nacional."

Verificamos que de Íato, as eígências elaboradas no T€rmo de Referência,
quanto à exigência de coüar veÍculos dê fabÍicaçáo nacional, ora imposta pela
Administração Pública, vedando à oÍertra de outros pÍodutos importados, nâo fere princÍpio
constitucional da isonomia, uma vêz que se está promovendo o desenvolvimento
nacional.

Em raáo do exposto, ficam manüdas as exigênciâs editalÍcias.

ll) Relaüvo ao podldo de altoraçâo do tanque de combustÍvel do Stem 2

rit
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os velculos devem aprgsentaÍ no mÍnimo as caÍacterlsücas básicas conforme

a descrição dos itens constranle no Anexo I - Termo de Referência do edital, portanto

relativo ao tramquê de combustlvel, deve ser apresent]ado v€lculos com as caraclerÍsücas

descritas no edital, uma vez que a administraçâo Íêalizou estudo quando a nêcêssidade
de velculos com tÍansmissão manual.

Nessa toada, nâo cabe a essa municipalidade retilicar o edital para adequar-
se aos pedidos da impugnante, tendo em üsta quê todo o pÍocêdimento íoi realiTado
pautado em critérios objetivos, com o devido planejamento técnico, sempre observando o
cumprimento estrito da lei, sob pena de inconer no redirecionamento do certame, condutra

êsta êxprêssament€ abominada no ordênamento iurÍdico brasileiro.

Ao que aparênta a impugnante, em suas ÍazÔes, tenla reiteradamente
modificar itens anolados no edital regedor sob fundamentos aleatórios que não possuem

consistência jurÍdica para tal, não é viável e aceitável que o Poder Público curve-se de
todos os anseios dos licitantes ou qualquer particular, deve a adminisFaçâo pública agir
sgmpre ê incontestavelmontg levando-se em consideraçâo os princÍpios norteadores de
sua roüna como a imp€ssoalidade, legalidade e a moralidade,

lll) Relatlvo ao pedldo de a lnclusão da erlgêncla de aqulslção de velculoe zero km
por smpÍoaa autodzada, de acordo com a Lel 0.729179 - Lel Ferrarl

Prossegue relalando a impugnantê questionando a participaçào de qualquer
empÍêsas ao certame bem como pede a inclusão da exigência de aquisiçpo de vEÍculos
zero km por empÍesã autorizada, de acordo com a Lei 6.729n9 - Lei Fenari, pois a seu
ver esta êstabolece que veÍculo zero km só pode sêr comercializado por concessionária.

Em rêsposta a imp€trante é imperioso saliEntiar que o ceme da questÍio em
@mgnto realmente nos remete ao conceito dê velculo zeÍo km, sendo assim entendemos
que são velculos que não tenha sido usados, utilizados, não por que Íoram emplacados
ou transferidos em datia anlêÍior a compÍa.

Em parecer p€rcunciente o Ministério Público dê Sâo Paulo esclarece o que se
dêve entender por velculo zero km:

Ademais, a transferência Íormal do domlnio do bem para
intermediários, por si só, não toma o bem usado. (...) Quanto ao
ponto, confira-se os fundamentos da decisáo, em caso assaz
semelhante, nos autos do PREGÃO 48nu0 - PROCESSO N"
16412010 - PROTOCOLO N' 21079/2010: Em análise dos artigos 124
e 125 do CTB e a Dêlib€ração n'64 do Contran. Observa-se que os
artigos 123 e 125 nâo fazem mençâo ao conceito de velculo 0 km.
Apenas estabeleoem regÍns para a expedição do Certificado de
ReglstÍo de Velculos e as informa@s sobrê o velculo que deverão
ser prostrados ao RENAVAM. Da mesma maneira, a Deliberação n'
64 do CONTRAN conc€ilua velculo novo para fins de emissão do
CRL\/ - CeÍtificado de RegistÍo de LicenciamEnto de VeÍculo,
circulação e liscalização dE vElculos de bação, de carga e os de

s__
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EanspoÍles coleüvo de passageiÍos, não tendo poÍtanto aplicaÉo
para lins de licitaçôes púbticas. A questáo de registro e

iicenciamento dos veÍculos a s€Íem adquiridos, suscitada pela

reconente, nâo intêríerê na especificação exigida no edital, desde
que os velculos nunca tenham rodado. A rigor, para ser 0 km, não é
nec€ssário que o veÍculo seja transferido diretramente do nome do
fabÍicante ou de uma revenda concessionária para o consumidor. A
mera transferência íormal do domlnio do bem para intermediários,
por si só, nâo toma o bêm materialmente novo em usado. O que

caraclerizâ o veÍculo como 0 km é o fato de nunca ter sido uülizado ê
não a data dE seu rêgistro e licenciamenlo. Uma licitação deve ser
regida pelo princlpio da ünculação ao edital ê do julgamento

objeüvo, sendo obsarvado o principio consütucional da isonomia e
de forma a selecionar a propostja mais vantajosa paÍa a

AdministraÉo. De ouba forma, estrar-se-ia criando uma reserva de
mercado restrita as concessionárias, subvêíendo o princÍpio

constitucional da ampla ionconência, que é base legal para a
Administração Pública em todas as formas de licitaçâo. (disponÍvel
em wwwl.dnit.go.br/anexo/outÍos/impugnaÉo-editialo674-1+
14.pdÍ. Ac€sso em 02 de iunho d@ 20171

Claramente sa percebe aqui que o Ministério Público Paulista entende que o

fato de haver uma bansÍerência anterior do vêÍculo da fabricante para empresa do
revenda para posterior venda ao consumidor final não basta para descaractêrizaÍ o bem
@mo novo.

lnclusive a Jurisprudência pátria nâo utiliza a dêfinição de veÍculo zero
quilômetro ou velculo novo, do CONTRAN ou mesmo da Lei Ferrari para fins
consumeristas, senâo vejamos o quo enlende o Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

REPARAçAO DE DANOS. COMPRA DE VEICULO _NOVO.
EMPIACAMENTO ANTERIOR A COMPRA, ALEGAÇAO DE
DESCARACTERIZAÇAO DA QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE
PROVA. RECURSO DESPROVIDO. O fato do velculo ter sido
tansfeido para empros ré para posteior revenda para o
ansumidor frnal náo basta para descaructeizar o velculo como
novo. O velculo é 0 kn pelo fato de nunca ter sido tiilizado e não
por gue tora emplacado em data anloior a compra. Ausenle os
olemontos paÍa culpo§€ ou dolituos da Ré, não hâ @mo iustificar a
protenúo indenizatôia. Sentonça mantida. Recurso desprovido.'(Aúrdão 

n. 942445.200801 1 00231 48PC, Rotator LÉC|O RESENDE,
1a Turma Clvel, julgado em 11/0Ü2009, DJ o2/$n009 p. 61)

Não é diÍeront€ o posicionamento do Egrégio Tribunal de Jusüça de São

CRATEÚ$ >Ft<
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Paulo, conforme julgados abaixo.
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MANDADO DE SEGURANçA - Progão - AquisiÉo de velculos
zero quilometo - Menor preP ofodado por vendodora de

automóvois multimarcas - Canessionáia insurgindo'so, pors só e/a

em mndifios legais pan venda de velculo zero quilômetro -
Dúüdas tazidas na inicial sobre a cafteza de seu direito - Zero
quilômeto §gnifica: cano novo, ainda nào usdo - Segurança
denegada. Recurso não ptovido. (0003547-12.2010.8.26-0180.
ApetaÉo Retator(a): Francis@ VrbenÍe Rossi' Comara Esplrito
Santo do Pinhal. Ôgão iulgador 11a Câmara de Direito público- Data
do jug amento: 26/0320 I 2.

ã4tsI

No AcÓRDÃo 10125t2017 - SEGUN cÂ o Relator Minisbo Augusto

Nardes, é enfático:
5. PrimeiÍo, quanto à impossibilidade do primeiro emplacamento de
veÍculo zero km adaptado pela licitante vencedora, em suposto
descumpÍimento ao item 10.1.1.2 do edital - Anaxo ldo Termo de
ReÍerência, verificou a unidade insfutiva que náo há
"obigatoiedade do a Uniáo ser a pimeira proprietáia, mas de que

os velculos enhegues venham acompanhados do CAT [C;erlifrcado
de Adoquaçáo à LegislaçÁo de Trânsitol e do ouFas info/,,r.aúes
necessánãs ao pimeiro emplacamento, não especitiando em
nome do quem *ria o licenciamenlo. Ássim, ontende-sa que a
exigência é do que os velculos entaguos tenham a @racterlstica
do zero, ou seja, não tonham sido usados/rodados." (TCU -
Processo 032.15612017 4. Data: 28111 12017.

lnÍorma ainda que essa Lei 6.729179, denominada de Lei Fenari, disciplina a

relação comercial de concessáo entre Íabricanles e distribuidoras de veÍculos
automotores. Tem caÉtsr de lei especial, nâo cabendo, portanto a aplicaçáo de normas
subsidiaria de Direito Comum, com inÍormações esp€cificas sobre as formalidades e

obÍiga@s legais para uma relaçâo válida dE con@ssâo comercial entre Íabricantos ê
disúibuidoras de velculos automotores.

A prevalecer o Entendimento da impugnante, seria criada uma reserva de
mercado ao anepio da lêgislaçáo, onde apenas Fabricantes e Concessionários podeÍiam
comercializar veÍculos com órgâos e entes pÚblicos, em total desacordo com o princÍpio

da isonomia, agasalhado no caput do art. 50 da Carta da República' segundo o qual

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garanündo-se aos
brasileiros e aos estÍangeiros residentes no Pals a inüolabilidade do direito à üda, à

lib€rdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:"

É mister salientar que a Lei no 8.666/93, em seu art. 30, caput, tratou de
concaituar licitação, em conformidadê com os concoitos doutinários estabelecendo os
princÍpios da vinculaçâo ao instrumento convocatôrio, julgamento objeüvo e igualdade
como estitamentê relevantes no julgamento das propostras e da habilitaçáo: rÍ.v
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"A licitação desüna-se a gaÍantir a obsgrvância do princlpio
constltucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a AdministÍaçâo e seÉ processada ê iulgada em êsMta
conformidade com os princlpios básicos da legalidade, da
impessoaÍidade, da moralidade, da iguâldadê, da publicidadê, da
probidade administraüva, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objeüvo e dos que lhes sáo @nelatos,"

§ 1e É vedado aos agentes púbticos:

| - admitir, prever, incluir ou loleÉr, nos atos de convocaçâo,
cláusulas ou condiçôas que compÍometjam, reslrinjam ou Írustrem o
sEu caÉter compêtitivo, inclusive nos casos de sociedadês
cooperativas, e estab€leçam preÍerências ou distinçôes em razão da
naturalidade, da sede ou domicllio dos licitrantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irÍelevante par€r o esp€cÍfico
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5e a 12 deste aÍtigo
e no art. 3sda Lei ne 8.248, dê 23 de outubro de 1991;(&!g@
dada oela Lei no 12.349. de 2010)

Já no paÉgrafo primeiro é expressamente vedado aos agentes públicos
admfir, prev€r, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou fustrem o seu caráter compeliüvo nos cerlames.

Não há como nâo se considerar diante dos posicionamenlos jurisprudenciais
apresentados, qua a inserçpo de exigência editallcia limitando a participafo neste
cêrtame ap€nas as concEssionárias ou fabricantes, restingem o caráter competiüvo no
certrame.

Veiamos o posicionamento do TCU sobre o tema:
E vedado aos aoentes oúbliws admldr. orever. lnclulr ou tolenr.
nos aÍos de conveacáo. cláusulas ou condlc&s que
compfiomebm o resünlam o seu oaráaer comfE]ütlyo e
9s !9 qaelql.Let ckcgnúoclg lnprdognb ou lrrc,tevante
para o obieto a sor @ntatado.
Acórdão 271 ?200&Plenáio I Relator: AUGUSTO SHERMAN

Do íato, não s€ vislumbra razoabilidade na vedação de participaçâo de
revendas mulümarcas no Pregâo, vez que é prática conente no mercado a
disponibilizaçâo de veÍculos novos por trais empÍesas, que são regularmenle constituídas
a atuantes no ramo de comercializaçpo de veÍculos. Nos dizeres de Lúcia Valle
Figueiredo: "A razoabilidade expressÍr, em pÍimeiro lugar, a racionalidade que deve existir
entr€ os mêios uülizados para o alcance dê lins perante motivos circunstancias impostos
à atuação administraüva". (Figueiredo, Lúcia Valle. Comentários à Lei Federal de
Procêsso AdministÍativo.Ed.Fórum.20 Ed. 2008).
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Rosta, pois, evidenciado que náo há fundamento válido para que o interesse
público, consubstanciado na ampliação da competitividade do Pregão Eleffinico supra,
seja aviltado em benefÍcio do interesse particular das montadoras e concessionárias. De
loda sorte, cumpre destacar quê a Lei n.o 6.729179 é especial, especÍfica, não se
aplicando às aquisi@es públicas, posto quê vincula apenas as concessionárias e
montadoras. Realmente, v&se que a Lei Ferrari "Dispõe sobre a concessáo comercial
entrê pÍodutores s distribuidores de veÍculos automotoÍes de üa terresÍe". Âssim,
mnsidera-se o entendimênto de que, tendo em vista os princÍpios da liwe iniciaüva, liwe
concorÍência e liberdade de contratar, a Lêi no 6.72911979 deve ser aplicada
restritivamente, sendo inadmisslvel interpretar que rela@s divErsas devam ser
subsumidas aos restÍitivos contratos de concessão ênke produtores e distribuidores de
veÍculos automotores de via terÍestre (conforme liÉo do Prof. André Ramos TavarEs, in
"Enúe a liberdade e o diÍigismo contÍatual: o caso da Lei Ferrari, disponível em
htlos://revistas.oucsp. brlindex.oho/red/issue/download/1 594/3).

Frlee-eo quê nâo se ldentlf,ca na Lel n.o A.7zgng qualquer dlspoeltlvo que
autorlze, om cortames llcttatóÍlos, a dellmltaçio do unlverso de evenfuals
Íomecsdores de veícutos novos aos íabrlcanlos o concssslonárloe cÍgdonclados. F
ainda que houvesse, cêrtiamente nâo teÍia sido recapcionado peta Constifuiçáo Federal dã
1988, em razâo do evidente descompasso com o princlpio da isonomia e as diÍetrizes do
inciso XXI do aÍt. 37, segundo o qual, ressalvados os casos especilicados na legislaçáo,
as obras, serviços, compras e alisnações serão conratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condiçpes a lodos os conconentes.

Como apontrado pela CGU, esse também é o entendimento do TJDF, verbis:

(...) Com efeito, o Íato de o veÍculo ter sido fansÍerido para a ré para
posterior revenda ao @nsumidor final não basta paÍa
descaracterizar o bem como novo. A rigor, para ser 0 km, não é
necêssáÍio que o velculo seja transferido diÍeüamentê do nome do
fabricante ou de uma revenda concessionária para o consumidor. A
mera transÍerência ÍoÍmal de domlnio do bem para inteÍÍnediários,
por si só, não toma o bem materialmênto novo em usado. O que
deve prevalecer nesse aspecto é o estado de conservaçpo do bem,
ê nâo o número de proprietários constantes de sua cadeia
dominial.(...) "(GriÍos Nossos).(Apelaçáo CÍvet
20080110023'148APC, Aórdão342.445, Relator Desembargador
LÉC|O RESENDE, da 1o Turma Clvet)

Por fim, registre-se que o Tribunal de Contas da União - TCU se posiciona
confariamente à exigência de declaração de que dgterminada empresa licitante é
distribuidora ou revendedora autorizada de determinado produto ofertado, como condiÉo
cle habilitaçáo ou de classificação, por Íalta de amparo legal e por constituir rostsiçâo ao
caráler compeütivo de licitaÉo (Aórdãos n. 355/2006, 539t2OOt,423t2OOt,1.t2gt2OOB,
1.28112009, 1 .97912009, 217412011 , todos do Ptenário). .J.
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DECISAO:

4deiulho de 2023.

lsto posto, com tulcro no art' 17' inciso ll do Decreto n'o 10'024/2019' após

análise, sem nada mais "'oâi"ã-"0ái 
impugnadas, aoresentadas pela empresa:

NtssAN Do BRAsIL outoi6reii iõÀ lnsJ'{ã no cNPJ sob no' 04'104"1í7'0007-

0í, RESoLVo: 
"orn,ec'* 

ià' iü;s;;ffi ffi li'é11" NEGAR'LHE PRovlÍtrENro'

aos pedidos formutados "" 
;;;'dú;lulgada iulgo-os IMPROCEDENTES' na Íorma

discutida.
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OMES OLIVEIRA
Pregoelro


